
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

TERMO DE CONTRATO – PRE 10879/2020

Termo de contrato de prestação de serviços
de  gestão  documental,  que  compreende  a
gestão arquivística e digitalização de peças
dos  processos  das  Varas  de  Balneário
Camboriú, que entre si celebram o Tribunal
Regional  do  Trabalho da  12ª  Região  e a
empresa CONSULTOC – CONSULTORIA E
SERVIÇOS LTDA.

CONTRATANTE:  A  União,  por  meio  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  12ª  Região,
estabelecido  na  rua  Esteves  Júnior,  n°  395,  bairro  Centro,  na  cidade  de  Florianópolis,
Estado de Santa Catarina, CEP 88015-905, inscrito no CNPJ sob o n° 02.482.005/0001-23,
neste ato representado por sua  Desembargadora do Trabalho-Presidente, Senhora  Maria
de Lourdes Leiria.

CONTRATADA: A empresa CONSULTOC – CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., pessoa
jurídica de direito  privado,  devidamente  inscrita  no CNPJ sob o  nº  06.952.344/0001-87,
estabelecida na  rua Osvaldo Cruz, n° 35, bairro Centro, na cidade de Adamantina, Estado
de  São  Paulo,  CEP  17800-000,  fone:  (18)  3522-2527,  e-mail:
administrativo@consultoc.com.br,  neste  ato  representada  por  seu  Diretor  Administrativo,
Senhor  Gilberto  Eziquiel  da  Silva,  portador  da  carteira  de  identidade  n°  9.399.348-9,
expedida  pela  SSP/SP,  e  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  n°  017.627.818-40,  conforme
procuração.

Os  CONTRATANTES  resolvem  celebrar  o  presente  contrato,  mediante  as  cláusulas  e
condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ATO AUTORIZATIVO

A celebração deste contrato decorre de despacho exarado pelo Diretor-Geral
da Secretaria Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, que homologou a
adjudicação do Pregoeiro no processo PRE 10879/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO

O objeto da presente contratação é a gestão documental, que compreenderá
a gestão arquivística e a digitalização de peças dos processos das Varas do Trabalho de
Balneário Camboriú.

A natureza do objeto é serviço comum, assim considerado com base no
parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520/202.

Quantidades estimadas para 12 meses:

a) caixas de processos:

Quantidade mínima estimada: 2.246 (para gestão arquivística).
Quantidade máxima estimada: 3.035 (para gestão arquivística).
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b) folhas digitalizadas:

Quantidade mínima estimada: 1.941.250
Quantidade máxima estimada: 2.275.700

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

A  empresa  contratada  para  realização  do  projeto-piloto  deverá  realizar  a
devida avaliação documental nos autos físicos oriundos da 1ª e 2ª Vara do Trabalho de
Balneário Camboriú, seguindo as normas estabelecidas no Manual de Gestão Documental
do Poder Judiciário (PRONAME), na RA 008/2012 TRT12, na Resolução CSJT nº 67/2010,
na Resolução CNJ 324/2020;

a) após a assinatura do contrato, a empresa Contratada terá um prazo de 10
(dez)  dias  úteis  para  adequação  de sua estrutura  para  início  dos serviços  da presente
contratação;

b)  após  a  assinatura  do  contrato,  será  realizada  reunião  inicial  entre
Contratante  e  Contratada,  visando  à  troca  de  informações  mais  detalhadas  sobre  a
execução dos serviços, quando dar-se-á ciência à Contratada da emissão da Ordem de
Serviço – OS inicial;

c)  a  empresa  Contratada  deverá,  no  prazo  anteriormente  estabelecido,
apresentar um cronograma para execução dos serviços para aprovação da Contratante;

d)  o  serviço  de  avaliação  documental  de  processos  judiciais  está
fundamentado  na  legislação  vigente  relativa  à  gestão  documental  e  nesse  contexto,  o
presente serviço será orientado e deverá seguir os seguintes requisitos:

I – Do início e prazo da prestação: A execução da atividade pela Contratada
deverá ser efetuada no prazo de 4 meses contados da ordem de início dos serviços – OIS.

II – Caberá à Contratada:

a) a Realização da Gestão Arquivística nos processos, nos seguintes termos:

a.1)  identificação dos processos de valor  secundário,  ou seja,  que ficarão
para o acervo de guarda permanente do TRT12, na forma prevista no Art.  4º,  § 3º,  da
Resolução Administrativa nº 08/2012 do Tribunal Regional do Trabalho,  bem como seus
anexos, com a seguinte redação:

§ 3º  -  No  arquivo permanente,  ficam,  além daqueles  processos e  documentos
previstos  na  Tabela  de  Temporalidade  de  Documentos  Unificada  da  Justiça  do
Trabalho  (Resolução  CSJT  n.º  67/2010)  e  na  Tabela  de  Temporalidade  de
Documentos – TTD  constante do Anexo III, aqueles que, em virtude de seu valor
como  prova, garantia de direitos ou fonte de pesquisa, devam ser preservados, de
acordo com os seguintes critérios:  

a) foram criados no período abrangido pelo corte cronológico definido no art. 3º (11
de dezembro de 1982);  

b)  foram  cadastrados  como  primeiro  processo  (n.º  1)  de  cada  ano  da  Vara  do
Trabalho ou do Tribunal;  
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c) foram autuados como Dissídio Coletivo;  

d) foram selecionados como amostra estatística no  índice de até 0,1% (zero vírgula
um por cento) dos autos findos destinados à eliminação, incluídos neste percentual
os processos previstos nas alíneas “a” e “b”.  

e) foram selecionados pelo seu valor histórico, conforme os seguintes critérios:  

I.  aspectos  relacionados  à  memória  histórica  da  localidade  e  importância  para
pesquisa;  

II. originalidade do fato;  

III. ações com referência para fixação de jurisprudência; 

IV. existência de laudos técnicos e pareceres relevantes;  

V. causas e decisões de grande impacto social, econômico, político e cultural;  

VI. trabalho infantil;  

VII. trabalho em condição análoga à de escravo.  

f) foram selecionados pela Unidade de origem; 

g)  foram  selecionados  por  constituírem  precedente  de  Súmula,  Incidente  de
Uniformização  de  Jurisprudência,  Arguição  de  Inconstitucionalidade,  Recurso
Repetitivo ou Repercussão Geral;  

h)  foram selecionados por  fundamentarem os posicionamentos sedimentados dos
Tribunais  e  possibilitarem  à  própria  instituição  e  à  sociedade  em  geral  o
conhecimento da carga argumentativa e probatória que lhes deu origem;  

§ 4º - O processo ou documento considerado histórico  deverá ser identificado com o
Selo Acervo Histórico, nos termos da  Portaria GP n.º 482/2009, e registrado nos
sistemas informatizados  de acompanhamento de processos ou de documentos.  

§ 5º - O processo de valor histórico deverá, após 5 (cinco) anos de arquivamento, ser
remetido ao Serviço de Gestão  Documental – SEGED.

§  6º  -  Serão  também de  guarda  permanente  o  inteiro  teor  de  petições  iniciais,
sentenças,  decisões  de  julgamento  parcial  de  mérito,  decisões  terminativas,
acórdãos e decisões monocráticas em tribunais armazenados em banco de dados. 

§ 7º - Os documentos originais pertencentes às partes, tais como carteira de trabalho,
carnês  de  recolhimento  de  contribuições  previdenciárias  e  outros  considerados
relevantes,  devem  ser  desentranhados  e  devolvidos  ao  titular,  podendo  ser
encaminhados  aos  seus  procuradores  ou  partes  nos  endereços  constantes  dos
autos. 

§  8º  -  Quando  infrutífera  a  providência  de  devolução  determinada  no  parágrafo
anterior, os documentos deverão ser preservados em conformidade com o previsto
na Tabela de Temporalidade de Documentos – TTD.  

a.2) acondicionamento dos autos de valor secundário em caixas poliondas de
cor  verde  (fornecidas  pela  contratante),  identificando-se  em  cada  caixa  o  número  do
processo. Em havendo mais de um processo na caixa, eles deverão ser identificados em
ordem numérica crescente;

a.3) identificação dos autos que cumpriram os requisitos para a eliminação,
na  forma  do  Art.5º,  incisos  I  e  II  da  Resolução  Administrativa  nº  08/2012  do  Tribunal
Regional do Trabalho, com a seguinte redação:

I.  Encontrarem-se  findos  há  mais  de  5  (cinco)  anos,  contados  da  data  do
arquivamento definitivo; 
II. Não serem considerados de caráter permanente;
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a.4) após a identificação dos autos que serão eliminados, a contratada deverá
verificar  se  o  processo  contemplou:  adicional  de  insalubridade,  periculosidade,  risco,
penosidade,  pensão  vitalícia,  doença  ocupacional  ou  acidente  de  trabalho,  porque  de
acordo com o Anexo I da Resolução CSJT nº 67/2010, (com redação dada pela Resolução
CSJT nº 142/2014, de 26/09/2014) os processos trabalhistas que versam sobre os esses
assuntos devem ser guardados por um prazo maior – 25 e 30 anos.  Neste caso,  estes
processos  não  devem  entrar  no  edital,  pois  só  poderão  ser  eliminados  depois  que
cumprirem o prazo de guarda deles;

a.5) não se enquadrando o processo nas previsões das alíneas a.1 e a.4,  o
processo está apto para a eliminação. A contratada deverá extrair desses autos as peças
processuais  obrigatórias,  conforme especificado  na  RA 008/2012  TRT12,  na  Resolução
CSJT nº 67/2010 e na Resolução CNJ 324/2020;

a.5.1) Extrair as peças:

● Petição Inicial;
● Sentenças;
● Acórdãos;
● Termo de audiência ou Ata de audiência com Conciliação;
● Laudos periciais;
● Decisão de pedido de Antecipação de Tutela ;
● Decisão de Embargos Declaratórios e Embargos à Execução ;
● Petição de Acordo;
● Termo de audiência e ou despacho com homologação de acordo;
● Resumo dos cálculos de liquidação;
● Despacho de homologação dos cálculos;
● Resumo dos cálculos apresentados pelo INSS;
● Despacho  que  Homologa  os  cálculos  previdenciários  apresentados

pelo INSS;
● Recibo de pagamento de acordo;
● Termo de pagamento e quitação de acordo;
● Recibos de quitação (de pagamento de parcelas de acordo);
● Alvarás;
● Guia INSS (GPS);
● Guia de FGTS;
● Guias DARF;
● Certidão de habilitação de créditos;
● Petição ou Ofício do INSS requerendo a extinção do feito;
● Folha  com  o  carimbo  de  arquivamento  e  data  ou  certidão  de

arquivamento do processo.

a.6) a empresa Contratada deverá digitalizar as peças que foram retiradas
dos autos seguindo os requisitos mínimos estabelecidos nos anexos I e anexo II, alínea a,
do Decreto nº 10.278, de 18 de março de 2020, conforme segue:

a.6.1) Anexo I do Decreto nº 10.278, de 28 de março de 2020.

Padrões técnicos mínimos para digitalização de documentos:

DOCUMENTO RESOLUÇÃO
MÍNIMA 

COR TIPO
ORIGINAL 

FO R M AT O
DE ARQUIVO 
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Textos impressos,
sem ilustração,
em preto e branco 300 dpi 

Monocromático
(preto e branco) 

Texto 
PDF/A 

Textos impressos,
com ilustração,
em preto e branco 

300 dpi Escala de
cinza 

Texto/imagem PDF/A 

Textos impressos,
com ilustração e
cores 300 dpi RGB

(colorido) 
Texto/imagem PDF/A 

Textos manuscritos,
com ou sem
ilustração, em
preto e branco 

300 dpi Escala de
cinza 

Texto/imagem PDF/A 

Textos manuscritos,
com ou sem
ilustração, em
cores 

300 dpi RGB
(colorido) 

Texto/imagem PDF/A 

Fotografias e
cartazes 

300 dpi RGB
(colorido) 

Imagem PNG

Plantas e mapas 600 dpi Monocromático
(preto e branco) 

Texto/imagem PNG

a.6.2) Anexo II, inciso a, Decreto nº 10.278, de 28 de março de 2020.

Metadados mínimos exigidos para todos os documentos:

Metadados Definição

Assunto Palavras-chave que representam o conteúdo do documento. Pode ser de
preenchimento livre ou com o uso de vocabulário controlado ou tesauro.

Autor (nome) Pessoa natural ou jurídica que emitiu o documento

Data e local da
digitalização

Registro cronológico (data e hora) e tópico (local) da digitalização do
documento

Identificador do
documento digital

Identificador único atribuído ao documento no ato de sua captura para o
sistema informatizado (sistema de negócios).

Responsável pela
digitalização

Pessoa jurídica ou física responsável pela digitalização

Título Elemento de descrição que nomeia o documento.Pode ser formal ou
atribuído:formal: designação registrada no documento;atribuído: designação
providenciada para identificação de um documento formalmente desprovido

de título.

Tipo documental Indica o tipo de documento, ou seja, a configuração da espécie documental
de acordo com a atividade que a gerou.
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Hash (chekcsum)
da imagem

Algoritmo que mapeia uma sequência de bits (de um arquivo em formato
digital), com a finalidade de realizar a sua verificação de integridade

a.7)  no processo de digitalização,  o escaneamento  das folhas  se dará na
forma  de  recolhimento  óptico  dos  caracteres  (OCR  –  Optical  Character  Recognition).
Permitindo a pesquisa por palavras nos documentos digitalizados;

a.8)  o  escaneamento  deverá  permitir  identificar  as  folhas  “em  branco”,
eliminando-as para não fazerem parte da digitalização;

a.9) a digitalização será efetuada em lotes de 1.000(mil) processos;

a.10)  após  a  etapa  de  cada  lote  de  digitalização,  a  Contratada  deverá
entregar os arquivos digitais ao SEGED, em suporte que seja possível a transferência dos
referidos arquivos para o repositório digital do TRT12, como, por exemplo, pendrive ou HD
externo;

a.11) os documentos físicos extraídos dos autos, e que foram efetivamente
digitalizados,  deverão  ser  acondicionados  em  caixas  poliondas  de  cor  verde.  E  sua
identificação deverá estar localizada na parte frontal da caixa, contendo o número de cada
processo, em ordem crescente, referente a cada conjunto de peças extraídas dos autos;

a.11.1) as peças extraídas dos autos não deverão ser acondicionadas com a
utilização de fixadores ou separadores de metais, como, por exemplo, clips ou grampos.
Deverão  permanecer  soltas  e  com uma folha  de cor  azul  separando  cada  conjunto  de
folhas;

a.12) os autos que foram desmontados para a retirada dos documentos que
foram digitalizados, deverão ser remontados, na ordem original,  com exceção das peças
obrigatórias que foram retiradas;

a.13) os autos remontados,  sem valor  arquivístico,  deverão ser devolvidos
para suas respectivas caixas poliondas, de onde saíram;

a.14) finalizadas as etapas anteriores e estando os processos acondicionados
nas caixas, a empresa deve solicitar ao SEGED a retirada das caixas poliondas, ressaltando
que as caixas deverão estar devidamente identificadas e separadas de acordo com o seu
conteúdo:

a.14.1) caixas com  processos de valor secundário ou permanente;

a.14.2) caixas com autos físicos remontados que serão eliminados;

a.14.3) caixas com  as peças físicas que foram digitalizadas, que  ficarão no
acervo de guarda permanente do TRT12;

a.14.4) caixas com os processos  de  valor secundário, que ficarão no acervo
de guarda permanente do TRT 12;

a. 14. 5) caixas com os processos trabalhistas que devem ser guardados por
um prazo maior – 25 e 30 anos (Anexo I da Resolução CSJT nº 67/2010, (com redação
dada pela Resolução CSJT nº 142/2014, de 26/09/2014);
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b)  ficará a  cargo do SEGED a elaboração  do edital  de  autos  findos para
eliminação dos processos que forem avaliados pela empresa contratada e estiverem aptos
para esta finalidade;

c) a contratação será feita de forma global, não havendo divisão dos serviços
de gestão arquivística e digitalização.

III – Do local da prestação: 

a)  as  instalações  da  Contratada  deverão  estar  sediadas  na  Grande
Florianópolis em uma região distante no raio máximo de 50 (cinquenta) Km da sede da
Contratante, localizada na Rua Santos Saraiva, nº 1.309, Estreito, Florianópolis/SC. Esta
distância  é  determinada  para  garantir  a  segurança,  integridade,  e  armazenamento
adequado dos documentos arquivados pela Contratada, permitindo assim o fácil e rápido
acesso  aos  documentos,  fiscalização  dos  serviços  prestados  e  para  melhor  atender  às
solicitações dos usuários e servidores. Somando-se a esses fatores, considerando que o
transporte  dos processos será  feito  pelo  Tribunal  e que os  veículos  e  motoristas ficam
centralizados na sede, a limitação da distância contribuirá para otimização do transporte e
economia de combustível e das horas de trabalho dos servidores designados para essa
atividade;

b) o Imóvel construído em alvenaria, em local servido por vias pavimentadas,
distante de elementos que possam representar risco para a segurança ou preservação dos
documentos, como locais sujeitos a deslizamentos, alagamentos ou inundações;

c) o espaço ofertado pela Contratada deve ser utilizado, unicamente, para fins
de atividades de guarda, não devendo ser compartilhado com nenhuma outra atividade que
possa colocar em risco a integridade física do acervo, ou seja exclusivo para Gestão de
Documentos;

d)  dispor  de  área  adequada  para  o  fiscal  da  Contratante  permanecer
enquanto fiscalizar os serviços prestados pela Contratada;

e) dispor de sistema de controle ambiental de pragas, insetos e roedores, por
meio  de  serviços  constantes  de  dedetização,  desinsetização.  desratização  e
descupinização;

f) dispor de ambiente com ausência de sinais de mofo, fungos, umidade ou
infiltrações nas paredes e sistema adequado de limpeza, de forma a manter o ambiente
administrativo e o local de armazenamento limpo e higienizado;

g) possuir sistema de monitoramento eletrônico de segurança com alarme 24
(vinte e quatro) horas por dia;

h) dispor de sistema de vigilância patrimonial com gravação de imagens;

i) possuir extintores manuais em todas as dependências, observando-se as
regulamentações/normas legais existentes;

j)  todas  as  instalações  elétricas  devem  estar  de  acordo  com  as  normas
técnicas em vigor e os equipamentos de iluminação devem ser adequados à preservação da
massa documental;
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k)  dispor  de  instalações  e  sistemas  de  prevenção  de  incêndio  incluindo
alarme, detectores de fumaça, para-raios e iluminação de emergência de acordo com as
normas vigentes do Corpo de Bombeiros;

l)  possuir  seguro com cobertura contra sinistros,  tais  como perdas,  danos,
roubo, sobre a documentação armazenada;

m)  o  ambiente  de guarda  deverá  ter  instalado  para  o  efetivo  controle  de
umidade, um desumidificador, com capacidade de atender na totalidade do espaço físico
destinado para o armazenamento dos documentos;

n)  a  empresa  deverá  exercer  rígido  controle  de  armazenamento  dos
processos,  de maneira  a  conservar  seu perfeito  estado de conservação e  possibilitar  a
eficiente localização dos mesmos.

IV – Dos Níveis Mínimos de Serviço:

Os indicadores que nortearão o Nível Mínimo de Serviço são os seguintes:

a)  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  da  autorização  de execução  dos
serviços, a empresa a ser Contratada deverá submeter o cronograma físico-financeiro de
execução dos serviços à aprovação da TRT12, observando o prazo máximo de 4 (quatro)
meses a contar da execução dos serviços. Neste período serão realizadas reuniões para o
alinhamento dos serviços a serem prestados;

b) a tabela a seguir estabelece os quantitativos mínimo a serem entregues
pela empresa Contratada:

Item Dia Semana Mês

Caixas de processos com a devida gestão arquivística 42 212 850

Folhas digitalizadas 20.000 109.500 438.00

c) será permitida variação, a menor, de no máximo 2,5% na entrega mensal
dos serviços;

c.1) quando a variação de produtividade for maior que 2,5% e menor que 5%
na entrega mensal do serviço, será realizado desconto de 1% no valor dos serviços relativos
ao mês da ocorrência;

c.2) quando a variação de produtividade for maior que 5% e menor que 10%
na entrega mensal do serviço, será realizado desconto de 1% no valor dos serviços relativos
ao mês da ocorrência;

c.3) caso a variação de produtividade for maior que 10% na entrega mensal
do serviço num único mês, ou quando a empresa incorrer em reincidência quanto aos itens i
e  ii,  será  realizado  desconto  de  2% da  fatura  mensal,  devendo  a  equipe  de  gestão  e
fiscalização  avaliar  a  conveniência  de  continuidade  do  contrato,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis;

c.4)  em  qualquer  situação  de  atraso,  a  equipe  de  gestão  e  fiscalização
diligenciará junto à contratada para que cronograma físico-financeiro seja ajustado, de modo
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a causar o mínimo prejuízo ao Tribunal;

d)  a  tabela  abaixo  apresenta  o  limite  máximo  de  ocorrências  mensais
admitidas na prestação dos serviços. A verificação ocorrerá semanalmente, pelo fiscal do
contrato. Ao final de cada semana o fiscal técnico apresentará ao representante da empresa
o resultado da aferição:

Serviço Ocorrência Limite de
Ocorrências

no Mês

Total de
Limite de

Ocorrências

Gestão 
Arquivística

Não identificar processo de caráter permanente 
ou histórico

3 20

Não identificar processo para eliminação 3

Não identificar nas caixas o número do processo 
de caráter permanente ou histórico

3

Não identificar nas caixas o número do processo 
que irá para eliminação

3

Não identificar nas caixas o número do processo 
referente aos documentos permanentes 
digitalizados

3

Não acondicionar em ordem numérica os 
processos nas caixas

3

Não acondicionar em ordem numérica dos 
processos os documentos que foram 
digitalizados

5

Remontar os processos fora de ordem numérica 2

Armazenar de forma desordenada as caixas de 
processos que ficarão para guarda permanente 
ou históricos

3

Armazenar de forma desordenada as caixas de 
processo que irão para a eliminação.

3

Documento não localizado na caixa 2

Documento incluído em caixa divergente à 
informada na etiqueta da caixa

2

Dificultar a retirada das caixas de processos 2

Digitalização Imagem fora dos padrões mínimos para 
digitalização

5 15

Faltando folhas 4

Folhas em excesso 4
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e)  caso ocorra  o  extrapolamento  do número  de ocorrências  tolerado  para
cada serviço, considerando, para tanto, o somatório de ocorrências semanais identificadas
pelo fiscal no mês de referência, serão realizados os seguintes descontos, que poderão ser
acumulados;

e.1)  0,5%  (meio  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  serviço  de  gestão
arquivística constante da fatura do mês de referência, a cada faixa de 5 ocorrências acima
do limite máximo de 20, limitado a 2% no mesmo mês;

e.2)  1%  (um  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  serviço  de  digitalização
constante da fatura do mês de referência, a cada faixa de 5 ocorrências acima do limite
máximo de 15, limitado a 3% no mesmo mês;

f) a tabela abaixo representa os padrões técnicos mínimos para digitalização
de documentos que serão observados para aferição das ocorrências delineadas na alínea
“d”:

DOCUMENTO RESOLUÇÃO
MÍNIMA

COR TIPO
ORIGINAL

FO R M AT O
DE ARQUIVO

Textos impressos,
sem ilustração,
em preto e branco 300 dpi 

Monocromático
(preto e branco) 

Texto 
PDF/A 

Textos impressos,
com ilustração,
em preto e branco 300 dpi Escala de

cinza 
Texto/imagem PDF/A 

Textos impressos,
com ilustração e
cores 300 dpi RGB

(colorido) 
Texto/imagem PDF/A 

Textos manuscritos,
com ou sem
ilustração, em
preto e branco 

300 dpi Escala de
cinza 

Texto/imagem PDF/A 

Textos manuscritos,
com ou sem
ilustração, em
cores 

300 dpi RGB
(colorido) 

Texto/imagem PDF/A 

Fotografias e
cartazes 

300 dpi RGB
(colorido) 

Imagem PNG

Plantas e mapas 600 dpi Monocromático
(preto e branco) 

Texto/imagem PNG

V – Sustentabilidade: critérios de sustentabilidade aplicados a essa aquisição:

a) Impactos da utilização:
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Os processos de valor secundário (histórico, probatório e informativo) e as
peças dos autos que forem digitalizadas farão parte do acervo permanente do TRT12.

b) Gestão dos resíduos:

Os processos que forem selecionados para a eliminação, serão destruídos
por método de destruição mecânica na forma da legislação em vigor.

Parágrafo  único  –  Os  prazos  de  adimplemento  das  obrigações  admitem
prorrogação nos casos especificados no § 1º do art.  57 da Lei 8666/93, e a solicitação
dilatória, que deverá ser sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos
necessários à comprovação das alegações, deverá ser recebida antes do encerramento dos
prazos máximos, cabendo ao Contratante autorizar novo prazo. 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Nos termos das alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 73 c/c o art. 69 da Lei no
8.666/93 e no art. 9º, inc. I da Portaria PRESI no 163/2020, o objeto será recebido:

I – Do Recebimento Provisório

O  recebimento  provisório  se  dará  pelo  fiscal  do  contrato  nos  seguintes
termos:

a)  realizar  o  recebimento  provisório  em  termo  próprio  e  encaminhá-lo  ao
gestor do contrato para recebimento definitivo, acompanhado pelos demais documentos que
julgar necessários;

b)  inspeção  minuciosa  de  todos  os  serviços  executados  na  forma
estabelecida na cláusula nona;

c)  para  efeito  de  recebimento  provisório,  ao  final  de  cada  período  de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados  em  consonância  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no
redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

II – Do Recebimento Definitivo

O  recebimento  definitivo  se  dará  pelo  gestor  do  contrato  nos  seguintes
termos:

a) realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito,
as respectivas correções;

b) realizar o recebimento definitivo em termo próprio, com base nos relatórios
e na documentação apresentada e encaminhá-lo ao Setor do fiscal administrativo na SEOF.

c) comunicar à contratada para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.
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III – Do Atestado de Conformidade

a) o fiscal administrativo deverá atestar a conformidade para pagamento da
nota fiscal em termo próprio (Anexo II) e encaminhá-lo ao Núcleo de Liquidação (NULAD);

b) para preenchimento do Atestado de Conformidade para Pagamento das
notas fiscais, a Contratada deverá apresentar a nota fiscal ou nota fiscal/fatura corretamente
preenchida;

Parágrafo único – O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui
a  responsabilidade  da  Contratada  pelos  prejuízos  resultantes  da  incorreta  execução  do
contrato, ou, em 01 (um) ano, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas
em contrato e por força das disposições legais em vigor.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

O contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir da data da assinatura, com
eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, obedecido o período
admitido na legislação em vigor (art. 57 da Lei nº 8.666/93).

§ 1º – O prazo de vigência não se confunde com o prazo de execução de que
trata a cláusula terceira.

§ 2º  - O Contratante convocará a Contratada para assinar termo aditivo ou
instrumento equivalente dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e demais
sanções administrativas dispostas na cláusula dezoito, não restritivas a estas.

§ 3º – O início da contagem do prazo a qual refere-se o parágrafo anterior
dar-se-á a partir do primeiro dia útil  seguinte ao aviso eletrônico ou comunicação escrita
encaminhada à Contratada. O ato convocatório será realizado preferencialmente via e-mail. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

São as seguintes as prerrogativas da Administração, conferidas em razão do
regime jurídico dos contratos administrativos instituídos pelo art. 58 da Lei nº 8.666/93, em
relação a eles:

a)  modificá-lo,  unilateralmente,  para  melhor  adequação  às  finalidades  de
interesse público, respeitados os direitos da Contratada;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inc. I do art. 79;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada se obriga a:

a)  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  da  assinatura  do  contrato,  a
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Contratada deverá submeter o cronograma físico-financeiro de execução dos serviços à
aprovação  do  Contratante,  observando  o  prazo  máximo  de  04  (quatro)  meses  para  a
execução dos serviços;

b) deverá manter, durante toda a execução do contrato, instalações sediadas
na Grande Florianópolis em uma região distante no raio máximo de 50 (cinquenta) Km da
sede da Contratante, localizada na Rua Santos Saraiva, nº 1.309, Estreito, Florianópolis/SC;

c) realizar a avaliação documental, que compreenderá a gestão arquivística e
a digitalização de peças dos processos, seguindo as normas estabelecidas no Manual de
Gestão  Documental  do  Poder  Judiciário  (PRONAME),  na  RA  008/2012  TRT12,  na
Resolução CSJT nº 67/2010, na Resolução CNJ 324/2020, nos autos físicos oriundos da 1ª
e 2ª Vara do Trabalho de Balneário Camboriú;

d) a empresa deverá realizar a gestão documental na forma da Resolução
Administrativa  nº  08/2012  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho,  bem  como  seus  anexos,
conforme etapas descritas na cláusula terceira;

e) a empresa Contratada deverá digitalizar as peças que foram retiradas dos
autos seguindo os requisitos mínimos estabelecidos nos anexos I e anexo II, alínea a, do
Decreto nº 10.278, de 18 de março de 2020, nos termos especificados na cláusula terceira;

f) observar e cumprir, estritamente, os termos da proposta e as condições ora
estabelecidas,  obedecendo  a  critérios  e  prazos  acordados  pelas  exigências  técnicas
constantes do edital;

g) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação;

g.1)  manter  a  regularidade  fiscal  e  trabalhista  durante  todo  o  período
contratual, sob pena de rescisão contratual e de execução da retenção sobre os créditos da
empresa e/ou da eventual  garantia,  a título de multa,  para ressarcimento dos valores e
indenizações devidos à Administração, além das penalidades previstas em lei;

g.2) se for Optante pelo Simples Nacional deverá apresentar a Declaração,
conforme modelo constante no Anexo IV da Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita
Federal do Brasil, no momento da apresentação da primeira nota fiscal/fatura decorrente da
assinatura do contrato ou da prorrogação contratual;

g.3)  informar  imediatamente  qualquer  alteração  da  sua  permanência  no
Simples Nacional;

h)  responsabilizar-se pelos  encargos trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais,  resultantes  da  execução  do  contrato,  ex  vi  do  caput  do  art.  71  da  Lei  nº
8.666/93;

i) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

j)  manter  quadro  de  pessoal  suficiente  para  atendimento  dos  serviços,
conforme previsto  neste  contrato  e  em legislação  específica,  sem interrupção,  seja  por
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motivo  de  férias,  descanso  semanal,  licença,  greve,  falta  ao  serviço  e  demissão  de
empregados,  que  não  terão  em hipótese  alguma,  qualquer  relação  de  emprego  com o
Contratante;

k) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos responsáveis
pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato;

l)  substituir  imediatamente  qualquer  um  de  seus  empregados  que  for
considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do Contratante;

m) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou
a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo,  quando  da  execução  dos  serviços,  não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
Contratante;

n) protocolizar, se necessário, as petições no Serviço de Cadastramento de
Recursos aos Tribunais – SECART do Contratante, situado na Rua Esteves Júnior, nº 395,
Centro, 88015-905, Florianópolis/SC;

o) atentar para as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços nos
termos do art. 6º do Capítulo III da Instrução Normativa nº 01, de 19/01/2010, da Secretaria
de  Logística  e  Tecnologia  da  Informação  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e
Gestão;

p)  obedecer,  no  que  couber,  aos  princípios  e  normas  de  condutas
estabelecidas no Código de Ética do Contratante;

q) informar e manter atualizado endereço de e-mail válido, para comunicação
oficial  entre  Contratante  e  Contratada,  inclusive  para  a  notificação  prevista  no  §  3º  da
cláusula dezoito;

r) zelar pela GUARDA PROVISÓRIA dos processos, mantendo o sigilo dos
dados e das informações constantes nos documentos objetos da licitação, pertencentes ao
Tribunal  Regional  do Trabalho da 12ª  Região,  ou por ele custodiados,  devendo cumprir
todas  as  orientações  e  determinações  de  segurança  especificadas  no  Termo  de
Confidencialidade  e  Sigilo  da  Informação,  a  ser  assinado  pelo  representante  legal  da
Contratada e pelos seus empregados, com base na Lei  n° 12.527/2011 e nos Decretos n°
7.724/2012  e  n°  7.845/2012,  bem como da  Lei  nº  13.709/2018  (LGPDP)  entre  outras
normas,  sob  pena  de  responsabilidade  civil,  penal  e  administrativa,  acerca  de  todo  e
qualquer assunto de interesse do Contratante ou de terceiros que tiver conhecimento em
razão da execução do contrato, devendo a Contratada orientar os seus profissionais neste
sentido;

s)  emitir  relatórios  mensais  com o número total  de  caixas  em que  foram
realizadas  a  avaliação  arquivística,  para  fins  de  processamento  da  liquidação  e  do
pagamento;

t) emitir relatório mensal com o número total de folhas digitalizadas para fins
de processamento da liquidação e do pagamento.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Contratante se obriga a:
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a) acompanhar a execução do contrato, nos termos do inciso III do art. 58 c/c
o art. 67 da Lei nº 8.666/93, através dos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização
da execução do contrato, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto do presente
contrato, a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada;

b) fornecer as caixas poliondas onde serão armazenados os processos de
caráter permanente e históricos;

c)  fornecer  as  caixas  poliondas  onde  serão  armazenados  as  folhas
digitalizadas dos processos que serão encaminhados à eliminação;

d)  proporcionar  todas  as  facilidades  necessárias  à  boa  execução  deste
contrato;

e) efetuar os pagamentos devidos à Contratada, nos prazos e condições ora
estabelecidos;

f)  prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

g) encaminhar de forma organizada e identificada as caixas dos processos
em que serão executados os serviços de Gestão Documental, nos seguintes termos:

g.1) ficará a cargo das Varas do Trabalho a identificação e separação das
caixas contendo os processos arquivados há mais de 5 anos. O corte cronológico para esse
fim será dezembro de 2015;

g.2) ficará a cargo do Setor de Transporte do TRT12, ou por outro meio que o
Tribunal definir:

g.2.1) o transporte de ida e volta das caixas de processos a serem efetuadas
a Gestão Documental;

g.2.1.1) esse transporte corresponderá ao trajeto entre as Varas do Trabalho
e a empresa contratada, entre a empresa contratada e o SEGED, e entre o SEGED e as
Varas do Trabalho.

g.2.2)  o  transporte  de  ida  e  volta  dos  servidores  do  TRT12  que  farão  a
fiscalização dos trabalhos na empresa contratada;

g.3) fornecer as caixas poliondas:

g.3.1) para acondicionar os processos de caráter permanente e históricos;

g.3.2)  para  acondicionar  as  folhas  digitalizadas  dos  processos  que  serão
encaminhados à eliminação;

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

As atividades de fiscalização e acompanhamento da execução dos contratos,
em conformidade com as disposições contidas no inciso III do art. 58 c/c o art. 67 da Lei nº
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8.666/93 e nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da Portaria PRESI nº 163/20, serão executadas
pela equipe indicada no Termo de Designação de Gestão e Fiscalização.

§ 1º – Caberá ao Gestor do Contrato, as atribuições de:

a) gerir a execução contratual;

b) acompanhar e cobrar as ações de fiscalização efetuadas pelos fiscais;

c)  comunicar  a  Administração  as  possíveis  anomalias,  bem  como  as
necessidades de prorrogação ou não dos contratos sob sua responsabilidade;

d) realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento 
da  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  Contratada,  por
escrito, as respectivas correções;

e) realizar o recebimento definitivo.

§ 2º – Caberá ao Fiscal do Contrato, as atribuições de:

a)  fiscalizar  a  execução  do  presente  contrato,  de  modo  a  que  sejam
cumpridas, integralmente, as condições constantes de suas cláusulas;

b) comprovar e relatar por escrito as eventuais irregularidades;

c)  determinar  o  que  for  necessário  à  regularização  de  faltas  ou  defeitos
verificados, podendo sustar a execução de quaisquer trabalhos, em casos de desacordo
com o especificado ou por motivo que caracterize a necessidade de tal medida;

d) exigir que a Contratada mantenha organizado e atualizado um sistema de
controle relativo ao cumprimento de suas obrigações, assinado por seu representante e pelo
fiscal indicado no caput desta cláusula ou por servidor por ele designado;

e) realizar o recebimento provisório.

§  3º  –  O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato
consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 

§ 4º – O(s) representante(s) do Contratante deverá(ão) ser capacitado(s) para
o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

§  5º  –  A  verificação  da  adequação  da  prestação  do  serviço  deverá  ser
realizada com base nos critérios previstos no IV da Cláusula Terceira.

§ 6º – A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, ainda que sem perda da qualidade na execução do serviço,
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual
à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 7º – O  representante  do  contratante  deverá  promover  o  registro  das 
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ocorrências  verificadas,  adotando  as  providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de
1993.

§ 8º – O fiscal exercerá a fiscalização permanente sobre o fiel cumprimento
do  contrato,  bem  como  sobre  a  qualidade  dos  serviços  prestados,  determinando  à
contratada que promova de imediato,  a correção dos defeitos ou desconformidades que
porventura sejam constatados.

a) o fiscal técnico comparecerá 3 (três) vezes na semana nas dependências
da  contratada para  verificar  a  qualidade  e  a  conformidade  dos serviços  prestados  pela
contratada;

b) a verificação da qualidade será feita por amostragem, sendo que o fiscal, a
cada  visita,  avaliará  10%  dos  serviços  finalizados,  limitados  ao  volume  de  caixas  e
documentos digitalizados indicados no item 6. Caso a produtividade da empresa ultrapasse
o limite mínimo fixado, será realizada a conferência, para fins de recebimento provisório,
apenas do quantitativo máximo, de modo que o contratante mantenha sua capacidade de
fiscalização;

c) a conferência será realizada de forma aleatória, cabendo à fiscal a escolha
dos documentos a serem verificados;

d) o Contratante poderá, a seu critério, constituir mais de um fiscal técnico
para realizar a verificação de qualidade e aumentar a capacidade de conferência;

e)  caso a produtividade semanal  da empresa ultrapasse a capacidade de
conferência estabelecida, o pagamento somente ocorrerá sobre o lote de caixas e folhas
verificadas,  ficando o  restante acumulado para  conferência  em momento posterior,  com
pagamento no mês subsequente;

f)  no  caso  do  item  anterior,  as  caixas  com  os  processos  e  documentos
digitalizados ficarão sob guarda da empresa, até o momento de serem conferidas.

§ 9º – quando forem detectadas falhas na execução do serviço em mais de
50% das caixas verificadas pelo fiscal num mesmo dia, o contratante se resguarda do direito
de ampliar a verificação para 20% do lote em análise.

a)  no  caso  de  aumento  de  verificação  por  conta  do  volume  de  erros,  o
acréscimo de caixas a serem verificadas será contabilizado para o limite de conferências
estabelecidos no item 6. Desse modo, poderá ocorrer o recebimento provisório de menor
número  de  caixas  e  documentos  do  que  inicialmente  previsto  na  semana,  devendo  o
cronograma de execução ser atualizado e ajustado o pagamento ao final do mês.

§  10º  –  A  fiscalização  técnica  dos  contratos  avaliará  constantemente  a
execução do objeto,  devendo haver o redimensionamento  no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos, sempre que a Contratada  não produzir os resultados, deixar de
executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

§ 11º – Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações  constantes do item 4 e/ou na proposta,  devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos  no  prazo  de  5  dias  úteis,  às  custas  da  Contratada,  sem
prejuízo da aplicação de penalidades.
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§ 12º  –  O  fiscal  técnico  deverá  apresentar  ao  preposto  da  Contratada  a
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade
da prestação dos serviços realizada ao final  de cada semana de prestação de serviço,
devendo  registrar  os  resultados  em  relatórios  que  deverão  ser  juntados  ao  termo  de
recebimento provisório no final de cada mês .

§  13º  –  Em  hipótese  alguma,  será  admitido  que  a  própria  Contratada
materialize a avaliação de desempenho e a qualidade da prestação dos serviços realizados.

§ 14º  – A Contratada poderá apresentar  justificativa  para  a  prestação do
serviço com menor nível de conformidade no prazo de 5 dias úteis da ciência, que poderá
ser aceita pelo fiscal  técnico,  desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

§  15º  –  Na  hipótese  de  comportamento  contínuo  de  desconformidade  da
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os
níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas no contrato.

§ 16º – A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz 
a  responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer
irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou
emprego  de  material  inadequado  ou  de  qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não
implica  corresponsabilidade  do  Contratante  ou  de  seus  agentes,  gestores  e  fiscais,  de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

§  17º  –  A  Contratada  declara  aceitar,  integralmente,  todos  os  métodos  e
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

CLÁUSULA DEZ – DO PREPOSTO DA CONTRATADA

A  Contratada  deverá,  às  suas  expensas,  manter  preposto,  aceito  pelo
Contratante, para representá-lo na execução do contrato, obedecido o disposto no art. 68 da
Lei nº 8.666/93.

§  1º  –  Caso  houver  necessidade  de  substituição  do  preposto,  a  nova
indicação deverá ser informada por escrito ao Contratante (contendo telefone, celular, e-mail
e endereço), podendo ser realizada por meio eletrônico ao Gestor do contrato, no prazo
máximo de até 7 (sete) dias corridos após a substituição.

§  2º  –  A indicação  do  novo  preposto  deverá  ser  juntada  aos  autos  do
processo correspondente pelo Gestor.

§ 3º – O preposto deverá possuir capacidade profissional e conhecimentos
compatíveis  com  a  função  e  ter  competência  para  resolver  todo  e  qualquer  assunto
relacionado com os serviços prestados.

§ 4º – O Contratante poderá, a seu exclusivo critério, rejeitar a indicação do
preposto  se  julgar  que  os  requisitos  exigidos  não  foram  cumpridos,  e  solicitar  a  sua
substituição, a qualquer tempo, no prazo máximo de 3 (três) dias a contar da notificação,
que poderá ser feita por meio de e-mail.
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CLÁUSULA ONZE – DO PREÇO

O valor total estimado do presente contrato é de R$ 128.989,84 (cento e vinte
e  oito  mil,  novecentos  e  oitenta  e  nove  reais  e  oitenta  e  quatro  centavos),  assim
discriminado:

Item Quantidade Média Estimada Valor Unitário (R$) Valor Total Estimado (R$)

1 2.641 Caixas 3,2184778 8.499,99

2 2.108.475 Folhas 0,0571455 120.489,85

Parágrafo único – Estão incluídas no preço todas as despesas relativas à
consecução eficiente e integral do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DOZE – DA GARANTIA DO CONTRATO

A Contratada deverá apresentar ao Setor de Contratos – SECON, do Serviço
de Licitações e Compras – SELCO do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis
contados da data da assinatura, comprovante de prestação de garantia correspondente ao
percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo optar por caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

§ 1º – A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida o
pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou
dolo durante a execução do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não
adimplidas pela Contratada.

§  2º  –  A  modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceito  se  contemplar
todos os eventos indicados nos itens do § 1º.

§ 3º – No caso da Contratada optar pela caução em dinheiro, deverá efetuar
abertura de conta poupança caução junto à Caixa Econômica Federal em conta específica
com correção monetária, em favor do Contratante e apresentar a comprovação do depósito
no prazo estipulado.

§  4º  –  A  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação  da  garantia
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato
por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).

§ 5º – O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.
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§ 6º – A rescisão ocorrida com base no inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93,
acarretará como consequência, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, a execução da
garantia  contratual,  para  ressarcimento  da  Administração,  e  dos  valores  das  multas  e
indenizações devidas, nos termos do inc. III do art. 80 da Lei nº 8.666/93.

§ 7º – A rescisão ocorrida com base nos incisos XII a XVII do art. 79 da Lei
nº 8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, acarretará como consequência a devolução
da garantia prestada, nos termos do inc. I do § 2º do art. 79 da Lei nº 8.666/93.

§  8º  –  O  garantidor  não  é  parte  interessada  para  figurar  em  processo
administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou sanções
à Contratada.

§ 9º – A garantia contratual deverá ter validade de até 3 (três) meses após o
término da vigência do contrato ou de cada prorrogação, e ficará sob a responsabilidade e à
ordem do Contratante. 

§ 10º – O prazo de extinção da garantia a qual refere-se o parágrafo anterior,
poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

§ 11º – A garantia será considerada extinta com a devolução da apólice, carta
fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título
de  garantia,  acompanhada  de  declaração  da  Administração,  mediante  termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato.

§  12º  –  Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado,  total  ou  parcialmente  pelo
Contratante,  em pagamento de multa que lhe  tenha sido aplicada,  a Contratada deverá
proceder à respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que tiver sido notificada da imposição da sanção.

§ 13º – No caso de alteração contratual com acréscimo do valor original, a
Contratada deverá apresentar garantia complementar correspondente ao valor acrescido, e
no  caso  de  prorrogação  da  vigência  contratual,  prorrogação  do  prazo  de  validade  da
garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura do termo aditivo.

§ 14º – Findo o prazo para o recebimento definitivo, previsto no § 3º do art.
73, da Lei nº 8.666/93, o Contratante poderá utilizar-se das garantias referidas no contrato,
sem prejuízo das demais medidas punitivas previstas neste contrato.

§ 15º – O valor da garantia somente será liberado após 3 (três) meses da
assinatura  do  último  Termo  de  Recebimento  Definitivo  ou  por  ocasião  da  rescisão  do
contrato, desde que não possua obrigação ou dívida inadimplida com o Contratante. 

§ 16º – O Contratante não executará a garantia nas seguintes hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações
contratuais;

c)  descumprimento das obrigações pela Contratada decorrente de atos ou
fatos da Administração; ou
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d) prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração.

§ 17º – Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia,
que não as previstas no parágrafo anterior.

CLÁUSULA TREZE – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

a) a liquidação e o pagamento serão efetuados mensalmente, com base no
Nível Mínimo de Serviço, seguindo os seguintes parâmetros:

a.1) Pagamento por caixa: 

NCM x VUC = VTCM  Sendo que,

NCM = Número de Caixas Mensais;
VUC = Valor Unitário por Caixa;
VTCM = Valor Total de Caixas Mensais

a.2) Pagamento por folha digitalizada:

NFDM x VUFD = VTFDM  Sendo que,

NFDM = Número de Folhas Digitalizadas Mensal;
VUFD = Valor Unitário por Folha Digitalizada;
VTFDM = Valor Total de Folhas Digitalizadas Mensal 

a.3) O valor total para pagamento será a somatória do:

VTCM + VTFDM

b) no caso de descontos a serem realizados pelo não atingimento dos NMS,
sobre o valor calculado no item a.3, será realizado o desconto devido, e a nota fiscal será
emitida com o desconto já realizado.

c) a Contratada deverá apresentar o documento de cobrança corretamente
preenchido, ao Núcleo de Análise e Liquidação da Despesa – NULAD;

d) a nota fiscal e o respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto
deverão ser encaminhados ao Núcleo de Análise e Liquidação e Pagamento do Contratante
– NULAD, que providenciará a emissão de Atestado de Conformidade para Pagamento de
Nota Fiscal (Anexo III); 

e) o prazo para pagamento é de 10 (dez) dias úteis a contar da apresentação
da fatura e da respectiva certificação de prestação dos serviços de que trata a alínea “b”;

f) para todos os fins, considera-se como data de pagamento, o dia da emissão
da ordem bancária;

g)  os  pagamentos  serão  realizados  de  acordo  com  o  cronograma  de
desembolso do Governo Federal, em moeda corrente nacional, sendo efetuada a retenção
na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos
fiscais e fazendários em conformidade com as instruções normativas vigentes;
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h) havendo erro na (s) nota (s) fiscal (is)/fatura (s) ou qualquer circunstância
que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  aquela  será  restituída  ou  será  comunicada  a
irregularidade à Contratada, ficando pendente de pagamento até que esta providencie as
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  o  pagamento  iniciar-se-á  após  a
regularização  da situação e/ou a reapresentação do documento  fiscal,  não acarretando
qualquer ônus para o Contratante;

i) a Contratada será a responsável direta pelo faturamento a que se propõe,
não podendo ser aceito documento de cobrança (nota fiscal/fatura) emitido por empresa
com a raiz do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ diferente ao daquela, ainda
que do mesmo grupo empresarial;

i.1)  as  Unidades  responsáveis  pela  execução  do  objeto  contratual  e
detentoras de numeração da raiz do CNPJ idêntica à da Contratada, divergindo somente o
sufixo  e  dígito  verificador,  poderão  emitir  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  satisfaçam  as
condições de habilitação e a regularidade fiscal exigida no processo;

j) a Contratada deverá apresentar, sempre que solicitado pelo Contratante, as
certidões abaixo discriminadas:

• CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF;
• Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida em conjunto pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional.

• CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça 
do Trabalho;

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do seu domicílio ou
de sua sede;

• Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do seu domicílio ou
de sua sede;

k) o descumprimento reiterado da obrigação da apresentação das certidões
elencadas na alínea anterior e a manutenção em situação irregular perante as obrigações
fiscais e trabalhistas poderão dar ensejo à rescisão contratual, respeitada a ampla defesa,
em face de configurada a inexecução do contrato e a ofensa à regra trazida no art. 55, inciso
XIII, da Lei nº 8.666/1993;

l)  o  Contratante  poderá  reter  o  pagamento  dos  valores  referentes  ao
fornecimento realizado  nas hipóteses da cláusula  dezessete,  limitado ao valor  do dano,
ressalvada a possibilidade de rescisão contratual;

m)  o  Contratante  poderá  deduzir  do  montante  a  pagar  os  valores
correspondentes  a  multas  ou  indenizações  devidas  pela  Contratada,  nos  termos  deste
contrato;

n)  no ato do pagamento será retido na fonte o Imposto sobre a Renda de
Pessoa  Jurídica,  a  contribuição  sobre  o  lucro,  a  contribuição  para  a  seguridade  social
(CONFINS) e a contribuição para O PIS/PASEP, todos da Secretaria da Receita Federal. No
entanto, não recairá esta retenção sobre pessoas jurídicas que apresentarem a Declaração
de Optante do Simples, conforme modelo constante no Anexo IV da Instrução Normativa nº.
1.234/2012, da Receita Federal  ou cópia da Consulta ao Portal  do Simples Nacional  da
apresentação  da  primeira  nota  fiscal/fatura  decorrente  de  assinatura  contratual  e  de
prorrogação contratual;
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o)  se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes  para  a  quitação  das
eventuais multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida, via GRU, no
prazo de até 10 (dez) dias contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor
na Dívida Ativa da União. 

CLÁUSULA CATORZE – DO REAJUSTE

Os  preços  constantes  do  contrato  serão  reajustados,  respeitada  a
periodicidade mínima de um ano a contar da data limite para apresentação da proposta ou
da data do último reajuste, limitado o reajuste à variação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo -  IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –
IBGE ou de outro índice que passe a substituí-lo, e na falta deste, em caráter excepcional,
será admitida a adoção de índices gerais de preços de acordo com a seguinte fórmula:

R =  I  -  Io x P  onde:
          Io

para o primeiro reajuste:
R  =  reajuste procurado;
I    =  índice relativo ao mês de reajuste;
Io  =  índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;
P  =  preço atual dos serviços/contrato;

para os demais reajustes:
R  =  reajuste procurado;
I    =  índice relativo ao mês do novo reajuste;
Io  =  índice relativo ao mês do último reajuste efetuado;
P  =  preço do serviços/contrato atualizado até o último reajuste efetuado.

§ 1º  –  Em caso de ocorrência de deflação ou qualquer  outro evento que
possa implicar redução do valor contratual para adequá-lo aos preços de mercado, será
provocada  pelo  Contratante  mediante  a  apresentação  de  planilha  com  demonstração
analítica da variação dos componentes dos custos do contrato no período correspondente,
com vistas à definição do novo valor contratual a ser aplicado.

§ 2º – O valor e a data do reajuste serão informados no contrato mediante
apostila.

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O recurso para atender  à despesa acima correrá por conta do orçamento
próprio, Programa de Trabalho 02.122.0033.4256.0042 - 0000 – Apreciação de Causas na
Justiça do Trabalho, Natureza da Despesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.

 
Parágrafo único – A despesa para os exercícios subsequentes será alocada à

dotação  orçamentária  prevista  para  atendimento  desta  finalidade,  a  ser  consignada  ao
Contratante, pela Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA DEZESSETE – DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A  Contratada  é  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
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não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo Contratante, ex vi do art. 70 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DEZOITO – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  a  Administração  poderá,
garantida a ampla defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

§ 1º – Pela inobservância dos Níveis Mínimos de Serviço:

I – O descumprimento que ultrapassar o limite estabelecido no item IV, “e.1”
da  cláusula  terceira  para  o  serviço  de  gestão arquivística estará  sujeito  às  seguintes
penalidades:

a) ultrapassado o limite de 2% (40 ocorrências mensais), a empresa, além do
desconto sobre o valor total do serviço de gestão arquivística constante da fatura do mês
de referência, estará sujeita à penalidade de advertência;

b) se por dois meses consecutivos ou três alternados a empresa ultrapassar o
limite da alínea anterior, além do desconto, poderá ser aplicada a penalidade de multa de
3% sobre o valor total do serviço de  gestão arquivística constante da fatura do mês de
referência;

c)  se a empresa ultrapassar  número de 80 ocorrências em único mês ou
atingir, em dois meses consecutivos ou três alternados, entre 41 e 79 ocorrências, a equipe
de gestão e fiscalização avaliará a conveniência de rescisão do contrato, sem prejuízo das
demais  penalidades aplicáveis.

II – O descumprimento que ultrapassar o limite estabelecido no item IV, “e.2”
da cláusula terceira para o serviço de digitalização estará sujeito às seguintes penalidades:

a) ultrapassado o limite de 3% (30 ocorrências mensais), a empresa, além do
desconto sobre o valor  total  do serviço de  digitalização constante da fatura do mês de
referência, estará sujeita à penalidade de advertência;

b) se por dois meses consecutivos ou três alternados a empresa ultrapassar o
limite da alínea anterior, além do desconto, poderá ser aplicada a penalidade de multa de
5% sobre o valor total do serviço de digitalização constante da fatura do mês de referência;

c)  se a empresa ultrapassar  número de 60 ocorrências em único mês ou
atingir, em dois meses consecutivos ou três alternados, entre 31 e 59 ocorrências, a equipe
de gestão e fiscalização avaliará a conveniência de rescisão do contrato, sem prejuízo das
demais  penalidades aplicáveis.

§  2º  –  Aos  casos  não  previstos  no  §  1º,  poderão  ser  aplicadas  as
seguintes sanções:

I – Advertência, nos termos do inc. I do art. 87 da Lei nº 8.666/93, que será
aplicada em caso de infrações que correspondam a pequenas irregularidades verificadas na
execução do contrato, que venham ou não causar danos ao Contratante ou a terceiros.

II – Multa:
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a) multa moratória, nos termos do art. 86 da Lei nº 8.666/93: decorrente de
atraso injustificado no cumprimento dos prazos estipulados, arbitrada em 0,3% (zero vírgula
três por cento) por dia sobre o valor do(s) item(s) em mora, limitada a 10%;

b) multa compensatória, nos termos do inc. II do art. 87 da Lei nº 8.666/93:

b.1) por inexecução total: arbitrada em 10% (dez por cento) do valor total do
contrato e aplicada na ocorrência das hipóteses enumeradas nos inc. I a XI e XVIII do art. 78
da  Lei  nº  8.666/93  das  quais  resulte  inexecução  do  contrato  com  prejuízo  para  a
Administração;

b.2) por inexecução parcial:  arbitrada em 10% (dez por cento) do valor do
item, e aplicada na ocorrência das hipóteses enumeradas nos inc. I a XI e XVIII art. 78 da
Lei  nº  8.666/93  das  quais  resulte  execução  parcial  do  contrato  com  prejuízo  para  a
Administração;

c) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia sobre o valor total do contrato,
limitada a 10%, pelo descumprimento das demais obrigações e condições determinadas no
presente contrato não especificadas nas alíneas “a” e “b”, não eximindo a Contratada de
outras sanções cabíveis;

d) multa de 1% (um por cento) sobre o valor da nota fiscal, a ser aplicada a
cada  ocorrência  de  violação  da  obrigação  da  manutenção  da  regularidade  fiscal  e
trabalhista, durante toda a execução do contrato.

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos termos do inc. III
do art. 87 da Lei nº 8.666/93, será imputada nas hipóteses de inexecução total ou parcial de
que resulte prejuízo para a Administração;

IV – Impedimento de licitar ou contratar com a União, pelo prazo de 05 (cinco)
anos,  sem prejuízo  nos  termos  do  art.  7º  da  Lei  nº  10.520/02,  que  será  aplicada  nas
seguintes  hipóteses:  não  celebrar  o  contrato,  deixar  de  entregar  ou  apresentar
documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal.

V – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso III, ex vi do inc. IV do art. 87
da Lei nº 8.666/93, será imputada nas hipóteses previstas no inciso anterior, desde que a
razoabilidade e proporcionalidade assim a recomendem.

VI – As sanções previstas nos incisos I, III, IV e V poderão ser aplicadas junto
com a do inc. II, facultada a defesa prévia do interessado.

§  3º  –  A  multa  moratória  não  impede  que  a  Administração  rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta cláusula e na Lei nº
8.666/93.
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§ 4º – O prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir da notificação no e-mail informado pela Contratada.

§5º  O  prazo  para  apresentação  de  recurso  será  de  5  (cinco)  dias  úteis,
contados a partir da notificação no e-mail informado pela Contratada da decisão que aplicou
a penalidade.

CLÁUSULA DEZENOVE – DA RESCISÃO

A inexecução total e a parcial do contrato fulcradas nos inc. I a XVIII do art.
78  ensejam  a  sua  rescisão,  que  pode  ser  determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da
Administração,  ou  amigável,  conforme os  inc.  I  e  II  do  art.  79,  com as  consequências
contratuais e as previstas no art. 80, todos da Lei nº 8.666/93.

§ 1º – A rescisão poderá, ainda, ocorrer por conveniência da Administração,
mediante notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§  2º  –  O descumprimento  reiterado  da  obrigação  da  apresentação  das
certidões elencadas na alínea “h” da cláusula treze e a manutenção em situação irregular
perante  as  obrigações  fiscais  e  trabalhistas  poderão  dar  ensejo  à  rescisão  contratual,
respeitada a ampla defesa, em face de configurada a inexecução do contrato e a ofensa à
regra trazida no art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA VINTE – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E
À PROPOSTA 

I – O presente contrato fundamenta-se:

• na Lei nº 10.520/02;
• na Lei nº 8.666/93 e alterações, subsidiariamente; 
• no Decreto nº 3.555/00; 
• no Decreto nº 10.024/19;
• nos preceitos de Direito Público e, supletivamente, os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, nos termos do caput do art. 54 da
Lei nº 8.666/93;

II – E vincula-se aos termos:

• do edital do processo 10879/2020, nos termos do inciso XI do art. 55 da
Lei nº 8.666/93;

• da proposta  da Contratada,  nos  termos do §  1º  do art.  54  da Lei  nº
8.666/93;

• do Código de Ética do Contratante.

CLÁUSULA VINTE E UMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O disposto neste contrato somente poderá ser alterado pelas partes por meio
de termos aditivos, asseguradas as prerrogativas conferidas à Administração, enumeradas
no caput do art. 58 da Lei nº 8.666/93 e na cláusula sexta, mediante a apresentação das
devidas  justificativas  e  autorização  prévia  da  autoridade  competente,  assegurados  os
direitos da Contratada de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 58 da mesma Lei.

Parágrafo único  -  Nos termos do que dispõe o  § 1º  do art.  65 da Lei  nº
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8.666/93,  a  Contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VINTE E DUAS – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Além  das  disposições  trazidas  no  presente  contrato,  aplicam-se,  ainda,  o
seguinte:

a)  a prestação de serviços,  objeto do presente contrato,  não gera vínculo
empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta;

b) nada no presente contrato poderá ser interpretado como a criar quaisquer
vínculos  trabalhistas  entre  empregados  da  Contratada  e  o  Contratante.  A  Contratada
assume  toda  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos  trabalhistas  decorrentes  da
prestação de serviços por seus empregados;

c) a tolerância de uma parte para com a outra quanto ao descumprimento de
qualquer uma das obrigações assumidas neste contrato não implicará novação ou renúncia
de direito. A parte tolerante poderá exigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste contrato
a qualquer tempo;

d) as obrigações contidas nas cláusulas sétima e oitava não são de natureza
exaustiva, podendo constar no presente termo obrigações referentes as partes ou a cada
parte, que não estejam incluídas no rol de obrigações acima citadas;

e)  os  termos  e  disposições  constantes  deste  contrato  prevalecerão  sobre
quaisquer  outros  entendimentos  ou  acordos  anteriores  entre  as  partes,  expressos  ou
implícitos referentes às condições nele estabelecidas;

 
f)  é  vedado  à  Contratada  caucionar  ou  utilizar  o  presente  contrato  para

qualquer operação financeira;

g) a Contratada se compromete a guardar sigilo absoluto sobre as atividades
decorrentes da execução dos serviços e sobre as informações a que venha a ter acesso por
força da execução dos serviços objeto deste contrato;

h) dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93
cabem recurso, representação e pedido de reconsideração, nos termos do art. 109;

i) a intimação dos atos relativos à rescisão do contrato a que se refere o inc. I
do art. 79 da Lei nº 8.666/93, à suspensão temporária e à declaração de inidoneidade será
feita mediante publicação na imprensa oficial;

j)  os  casos  omissos  serão  dirimidos  pela  Administração,  que  poderá
disponibilizar em meio eletrônico informações adicionais e expedir normas complementares,
em especial sobre as sistemáticas de fiscalização contratual e repactuação.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS – DA PUBLICAÇÃO

 O Contratante é responsável pela publicação do extrato do presente contrato
no Diário Oficial da União, nos termos e prazos previstos no parágrafo único do art. 61 da
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Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA VINTE E QUATRO – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da
cidade de Florianópolis, Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, firmou-se o presente termo de
contrato, o qual, depois de lido, é assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes das
partes, considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura.

 

Contratante:

Maria de Lourdes Leiria
Desembargadora do Trabalho-Presidente
TRT da 12ª Região

Contratada:

Gilberto Eziquiel da Silva
Diretor Administrativo
CONSULTOC – CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.

Contrato/20PRE10879_serviço de digitalização_EDV_SCDF
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ANEXO I

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
CONTRATO/PROAD Nº:
UNIDADE:
EMPRESA CONTRATADA:
PERÍODO DE EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO:
FISCAL DO CONTRATO:

Item SIM NÃO
Não se
aplica

Acompanhamento da execução contratual:
1.  Os  serviços  foram  realizados  em  conformidade  com  as
obrigações previstas no contrato?
2. A contratada cumpriu os prazos de coleta/entrega/prestação dos
serviços definidos no contrato?
3. A contratada entregou os materiais devidamente acondicionados
e embalados a fim de protegê-los e manter sua integridade?
4.  O(s)  empregado(s)  da  contratada  estava(m)  utilizando  os
equipamentos de proteção individual (EPIs) exigidos em contrato?
5. A contratada manteve a continuidade na prestação dos serviços,
cumprindo com as especificações do contrato e legislação acessória
(concessionárias de serviço público)?
6. A contratada apresentou Ordem de Serviço/Nota Fiscal referente
à  demanda  apresentada,  devidamente  preenchida  conforme  o
contrato?
7. No caso de inobservância de algum dos itens acima bem como de outras ocorrências em
descumprimento ao contrato, relatar abaixo:

8. Atesto que os serviços foram prestados em estrita observância às
determinações,  forma e condições  previstas  no contrato.  (Caso a
empresa  não  esteja  cumprindo  suas  obrigações,  relatar  as
ocorrências no item 7)

Em _____/_____/______.

__________________________
Fiscal do contrato

(informar nome/carimbo) 
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ANEXO II

ATESTADO DE CONFORMIDADE PARA PAGAMENTO DA NOTA FISCAL 

LIQUIDAÇÃO DA NOTA FISCAL
CONTRATO/PROAD Nº:
UNIDADE:
EMPRESA CONTRATADA:
PERÍODO  DA  VIGÊNCIA
DO CONTRATO:
RESPONSÁVEL:

Item SIM NÃO
Não
se

aplica
1. NA LIQUIDAÇÃO MENSAL DA NOTA FISCAL:
1.1 O Fiscal de Contrato atestou a conformidade na prestação

dos serviços
(Caso afirmativo informar  o número do marcador do referido

documento do respectivo PROAD)
1.2  Valor  da  Nota  Fiscal  corresponde  ao  valor  contratual
mensal
1.3 Verificar se o CNPJ da contratada contido na Nota Fiscal é

o mesmo que consta da Nota de Empenho
1.4  Período  da  prestação  de  serviços  está  correto  (sempre

corresponde ao mês anterior ao da fatura)
2. VALIDADE DAS CERTIDÕES NEGATIVAS:
2.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
2.2 GRF (FGTS)
2.3 Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União
2.4 Certidão Negativa de Débitos Salariais
2.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual
2.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal
3. OUTROS ITENS PREVISTOS NO EDITAL/CONTRATO
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ANEXO III

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
CONTRATO/PROAD Nº:
UNIDADE:
EMPRESA 
CONTRATADA:
PERÍODO DA 
VIGÊNCIA DO 
CONTRATO:
GESTOR DO 
CONTRATO:

Item SIM NÃO
Não
se

aplica
1. Existe alguma pendência na prestação dos serviços, durante a

vigência contratual?
(Caso afirmativo relatar no item 3)

2. O desempenho e a qualidade do serviço prestado estão em
consonância com os níveis mínimos? (Caso negativo, indicar
no item 3 o redimensionamento de valores a serem pagos pela
aplicação de fator redutor; 

3. Outras observações:

Em _____/_____/______.

________________________________
Gestor do contrato

(informar nome/carimbo)
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ANEXO IV

TERMO FINAL DE CONFORMIDADE 

TERMO FINAL DE CONFORMIDADE
CONTRATO/PROAD Nº:
UNIDADE:
EMPRESA
CONTRATADA:
PERÍODO  DA  VIGÊNCIA
DO CONTRATO:
RESPONSÁVEL:

Item SIM NÃO
Não se
aplica

1 Existe alguma pendência na validade das certidões negativas?
(Caso afirmativo relatar no item 4)

2 Existem pendências  relativas  à  apresentação  da  documentação
obrigatória  da  mão-de-obra  diretamente  envolvida  na  execução
dos serviços?
(Caso afirmativo relatar no item 4)

3 Pendências de Certidões Negativas:

4 Pendências relativas à documentação obrigatória da mão de obra envolvida: 

5 Atesto  que  não  há  pendências  relativas  à  documentação  das
obrigações  trabalhistas  e  demais  obrigações  referentes  as
condições de habilitação e qualificação exigidas, nos termos do
inciso XIII, do art. 55, da Lei nº 8.666/93.

6 Observações:
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